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Ata da reunião da Comissão Especial de Licitação 03 para processar a LICITAÇÃO Nº 20210004 –
CAGECE, REGIDA  PELA  LEI  Nº  13.303/2016  (DISPUTA  ABERTA),  cujo  objeto  é  a
LICITAÇÃO  COM  CRITÉRIO  DE  JULGAMENTO  MENOR  PREÇO  PARA  A
EXECUÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DOS BAIRROS CIDADE
2000 E PATRIARCA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE CRATEÚS, COM FORNECIMENTO
DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, CONFORME CRITÉRIOS ESTABELECIDOS.  Às
9h30 do dia 06 de julho de 2021, na Central de Licitações, no Centro Administrativo Bárbara de
Alencar,  Av.  Dr.  José  Martins  Rodrigues,  150  –  Edson  Queiroz,  Fortaleza  –  Ceará,  reuniu-se
ordinariamente a Comissão Especial de Licitação 3, designada pelo Decreto Estadual nº 34.063 de 12
de maio de 2021, composta dos seguintes integrantes: Ana Francisca Marinho Alves – Presidente em
exercício, Rosângela Maria Maia Rosa e Maria das Graças Rodrigues - Membros, para nos termos da
legislação pertinente, processar a licitação em epígrafe. Instaurada a sessão, a Presidente da Comissão
solicitou dos representantes das licitantes presentes, a entrega dos documentos de credenciamento e
das  declarações,  conforme  previsto  no  item  4  do  Edital,  ao  mesmo  tempo  em  que  executou  a
conferência do instrumento de credenciamento dos representantes legais mediante confronto com seu
documento de identificação. Participam desse certame as seguintes empresas: 

Nº EMPRESAS CNPJ
REPRESENTANTE

LEGAL

1

CONSÓRCIO  JT –  ENGEPLAN
(JT  CONSTRUÇÃO  EIRELI
(LÍDER)/ENGEPLAN
ENGENHARIA S/A)

00.182.545/0001-66
00.319.328/0001-75

Osny Coelho de Oliveira

2
NORMATEL ENGENHARIA 
LTDA

05.353.545/0001-03 Lúcio Paulo Escandian

3 CDG ENGENHARIA LTDA 06.015.510/0001-19 Iatagan Roberto de Paula
4 CIVEL ENGENHARIA LTDA 01.788.669/0001-52 João Abílio de Jesus Neto

5
CONSTRUTORA  GRANITO
LTDA

07.134.125/0001-53 Fco. Cavalcante Machado

Dando prosseguimento aos atos estabelecidos no instrumento convocatório, a Comissão efetivou o
recebimento dos Envelopes “A” – Propostas de Preços e “B” - Documentos de Habilitação, ocasião
em que  comunicou que não seriam permitidos quaisquer adendos,  acréscimos ou retificações aos
documentos já entregues, para em seguida proceder a abertura dos envelopes contendo as propostas
de preços. Após análise foi constatado que as propostas apresentadas pelas licitantes se encontravam
todas em condições  de aceitabilidade,  sendo então divulgado  os  valores  globais  propostos,  quais
sejam: 

EMPRESAS VALOR GLOBAL (R$)
CONSÓRCIO  JT  –  ENGEPLAN  (JT  CONSTRUÇÃO  EIRELI
(LÍDER)/ENGEPLAN ENGENHARIA S/A)

16.428.113,08

NORMATEL ENGENHARIA LTDA 18.103.430,50
CDG ENGENHARIA LTDA 15.000.158,10
CIVEL ENGENHARIA LTDA 19.800.000,00
CONSTRUTORA GRANITO LTDA 16.178.964,32



A partir  daí,  a  Comissão efetivou a  rubrica  de seus  conteúdos e  disponibilizou as  propostas  aos
representantes das licitantes para que executassem o mesmo procedimento, o que foi feito pelo senhor
Francisco Cavalcante Machado. A seguir,  a  Comissão procedeu o ordenamento das propostas  por
ordem decrescente de valor, ficando a ordem de lances assim definida:

EMPRESAS VALOR GLOBAL (R$)
CIVEL ENGENHARIA LTDA 19.800.000,00
NORMATEL ENGENHARIA LTDA 18.103.430,50
CONSÓRCIO  JT  –  ENGEPLAN  (JT  CONSTRUÇÃO  EIRELI
(LÍDER)/ENGEPLAN ENGENHARIA S/A)

16.428.113,08

CONSTRUTORA GRANITO LTDA 16.178.964,32
CDG ENGENHARIA LTDA 15.000.158,10

A seguir a Comissão deu início a disputa com a apresentação de lances verbais sucessivos, a partir do
autor da proposta menos vantajosa, ressaltando primeiramente, o que estabelece o subitem 8.2.6.2.4.
do Edital, assim descrito:  A apresentação de lances de cada licitante respeitará o intervalo mínimo
de diferença de valores  iguais a  R$ 100.000,00(cem mil  reais),  em relação ao seu último lance
apresentado. Os lances verbais prolatados pelos representantes das licitantes, estão registrados na
TABELA DE LANCES, apensa a esta Ata. Encerrada a fase de lances a Comissão, de acordo com o
subitem 8.4 do Edital, convocou a empresa CONSTRUTORA GRANITO LTDA, ofertante do menor
preço, qual seja, R$ 12.850.000,00(Doze milhões oitocentos e cinquenta mil reais), para que no prazo
de 02(dois) dias úteis, contados a partir de 07/07/2021, apresente todos os documentos elencados nas
alíneas  dos subitens  8.4.1.  a   8.4.2.6.  do Edital,  com os respectivos  valores  adequados ao lance
vencedor.  Os  envelopes  que  dizem  conter  os  documentos  de  habilitação,  tiveram  seus  lacres
rubricados pela Comissão e representantes legais. Nada mais havendo a tratar, a Comissão declarou
encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente Ata que, após lida e achada conforme, vai assinada
pela Comissão e representantes legais presentes quando do encerramento da sessão. Fortaleza, 06 de
julho de 2021.
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